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EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Informações

Nº CAF: PB012024.02.000002242CAF         Situação: ATIVO

Data da inscrição: 09/01/2024         Última atualização: 03/04/2025         

Data de Validade: 09/01/2027

Identificação

Razão Social: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - AGROVALLE

CNPJ: 34.114.861/0001-12         Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa Singular         Data de Constituição: 04/07/2019

Município: Pilar         UF: PB

Representante Legal: JOSE HERMANO GUEDES SOARES DE PINHO NETTO         CPF: 059.***.***-60

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidade: MUNICIPIO DE PILAR         CNPJ: 08.867.780/0001-83

Cadastrador: JOAO FERNANDO DA SILVA MONTEIRO         

Composição Societária (data de envio do arquivo: 03/04/2025)

Categorias dos Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Assentado PNRA 0 0

Benefício PNCF 7 10.94

Quilombo 0 0

Terra Indígena 1 1.56

Demais Povos e Comunidades Tradicionais 0 0

Nenhuma opção 43 67.19

Atividade Principal dos Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Aquicultor 0 0

Extrativista 0 0

Pescador Artesanal 0 0

Silvicultor 0 0

Demais Agricultores Familiares 51 79.69

Composição por Sexo

Sexo dos Agricultores Familiares com CAF Quantidade Participação Relativa %

Feminino 21 40.38

Masculino 30 57.69

Resultado Composição Societária

Categorias de Agricultores Familiares Quantidade %

Número de associados com inscrições ativa no CAF 48 75

Número de associados com inscrições ativa no DAP 4 6.25

Número de associados sem inscrições no CAF 12 18.75

Quantidade de Inscrições no CAF por Município

Município/UF Quantidade

Pilar/PB 24

Mogeiro/PB 19

Ingá/PB 1

Itatuba/PB 5

João Pessoa/PB 1

Santa Rita/PB 1

Orientações

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 

compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema.



Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 

efetivada.

Este extrato não pode ser utilizado, para nenhum fim, como documento de comprovação de posse de terra.
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